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� � � � ���$��� $)�.$��������$��� $)�.$��������$��� $)�.$��������$��� $)�.$������� Prefeito Municipal da 
Estância de Santa Rita do Passa Quatro, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
�
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� � � �  
� � � � /�0�$�1�./�0�$�1�./�0�$�1�./�0�$�1�. que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 
�
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� � � � �.2�3��4�� '�Fica o Chefe do Executivo Municipal 
autorizado a celebrar Convênio com o Estado de São Paulo, através da 
Coordenadoria Estadual de Defesa Civil, objetivando a construção de galerias e 
pontes. 
 
 
 
    �.2�3�����'�  Os encargos que a Prefeitura vier a 
assumir em razão da execução do acordo, correrão por conta de verbas próprias 
constantes no orçamento vigente, suplementadas através de Decreto Executivo, 
se necessário. 
 
 



 
 
 
 
    �.2�3��	��' Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
    Prefeitura Municipal da Estância de Santa Rita do 
Passa Quatro, 30 de maio de 2000. 
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� � � � Publicada nesta Prefeitura Municipal, aos 30 de maio 
de 2000. 
 
 
 
     ALDERICO MIGUEL ROSIN 
           PROCURADOR 
 
 
CARLOS ROBERTO STAINE PRADO         CÉSAR AUGUSTO DE O. ALVES 
        ASSESSOR TÉCNICO                               DIRETOR ADMINISTRATIVO 


